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na freguesia de Santo André, município de Santiago
do Cacém, com a área aproximada de 740 ha, conforme
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante.

2.o As dúvidas eventualmente suscitadas pela leitura
da planta anexa à presente portaria serão resolvidas pela
consulta do original, com os limites cartográficos à escala
de 1 : 25 000, arquivado para o efeito na Direcção-Geral
das Florestas e na Direcção Regional de Agricultura
do Alentejo.

3.o Nesta reserva é proibido o exercício da caça, o
qual só excepcionalmente pode vir a ser autorizado pela
Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, entidade
administradora, quando, e em face de prejuízos causados
em culturas agrícolas e florestais, a simples captura para
repovoamento de outras áreas não seja adequada ou
suficiente.

4.o Quando for autorizada a caça nesta reserva, a
mesma será condicionada e regulamentada pela Direc-
ção Regional de Agricultura do Alentejo, com a cola-
boração das associações locais de caçadores, sendo tor-
nadas públicas, por editais daquela Direcção Regional,
as condições em que a mesma é permitida, bem como
as regras de inscrição e sorteio público.

5.o A sinalização da reserva de caça obedece ao esti-
pulado nos n.os 5.1 e seguintes da Portaria n.o 697/88,
de 17 de Outubro.

6.o A presente portaria produz efeitos a partir de
24 de Março de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 14 de
Fevereiro de 2000.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 129/2000

de 8 de Março

Pela Portaria n.o 667-B1/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Herdade dos
Tagarrais a zona de caça associativa da Herdade de
Tagarrais (processo n.o 1340-DGF), situada na freguesia
de Esperança, município de Arronches, com uma área
de 789,25 ha, válida até 14 de Junho de 1999.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o e no n.o 1 do artigo 104.o,
em articulação com o disposto no n.o 1 do artigo 79.o,
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade de Tagarrais (processo n.o 1340-DGF),
situada na freguesia de Esperança, município de Arron-
ches, com uma área de 789,25 ha, abrangendo o prédio
rústico designado «Herdade dos Tagarrais», bem como
as águas públicas situadas na periferia da zona de caça
e cujos leitos e margens integrem aquele.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 667-B1/93,
de 14 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 547/99, de 24 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 15 de Julho de 1999.

Em 17 de Janeiro de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural. — Pelo
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território e da Con-
servação da Natureza.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 130/2000
de 8 de Março

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem da Guarda;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Complemento de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de Setembro;
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Ao abrigo do disposto nos artigos 25.o e 26.o do
Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Criação

É criado o curso de complemento de formação em
Enfermagem na Escola Superior de Enfermagem da
Guarda, adiante simplesmente designado por curso.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Regulamento

O curso rege-se pelo disposto no Regulamento Geral
do Curso de Complemento de Formação em Enferma-
gem, aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de
Setembro.

4.o

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento no ano lectivo de
1999-2000.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 10 de Feve-
reiro de 2000.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem da Guarda

Curso de complemento de formação em enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade em horas totais

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem no Adulto e Idoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 90 231
Pedagogia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 34 70
Metodologia de Investigação em Enfermagem I . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 41
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 34
Metodologia de Investigação em Enfermagem II . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 70 216
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 50
Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 34 70
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2000/A

Estando em fase de conclusão a construção do edifício
para a instalação da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
da Maia, torna-se necessário criar condições que per-
mitam uma atempada preparação da sua entrada em
funcionamento.

Importa, pois, em execução do disposto no n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 10/98/A,
de 2 de Maio, e tendo presente que à área a servir
se aplica o disposto no artigo 6.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 2/98/A, de 28 de Janeiro, transformar a
actual área escolar da Maia em Escola Básica Integrada
da Maia, com a agregação da escola agora a criar, pers-
pectivando o seu arranque no ano escolar de 2000-2001.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 18/99/A, de 21 de Maio, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1

do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação

1 — É criada, na freguesia da Maia, concelho da
Ribeira Grande, da ilha de São Miguel, a Escola Básica
dos 2.o e 3.o Ciclos da Maia.

2 — Em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 10/98/A,
de 2 de Maio, é criada a Escola Básica Integrada da
Maia, integrando a Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
da Maia e os estabelecimentos da educação pré-escolar
e do 1.o ciclo do ensino básico oficial, a educação espe-
cial, o ensino recorrente de adultos e a educação extra-
-escolar das freguesias de Fenais da Ajuda, Lomba da
Maia, Lomba de São Pedro, Maia, Porto Formoso e
São Brás.

Artigo 2.o

Regime jurídico

Aplica-se à Escola Básica Integrada agora criada o
regime jurídico constante do Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.


